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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 95548400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – fone (43) 3464-1265 

86828-000 – Mauá da Serra - PR 

 
 PORTARIA Nº 115/2024 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o Sr. ALISSON 

ALEXANDRE DOS PASSOS SAVIANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 140918016 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 118.777.329-82, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
símbolo CC-2-A. 

 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos cincos dias 

de abril de 2024 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA N° 116/2024 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 

      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 
BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS, portador do CPF n° 616.674.129-49 e RG nº 
5.147.048-6, do Cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, símbolo CC-2 lotado nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 27/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024 QUE FAZEMENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E AEMPRESA:HIDROLONDRI POÇOS ARTESIANSOS LTDA ME
O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no à Avenida Ponta Grossa nº 480 CentroCEP:86.828-000 na cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ:95.548.400/0001-42neste ato conforme o Decreto Municipal 070/2022 representado pelo Sr:Sebastião Gabriel da Silva,Brasileiro casado, Funcionário Público, Secretário de Obras Viação e Serviços Urbanos, domiciliado nesteMunicípio, CPF:453.595.399-68 e RG:3.706.483-3 SSP/PR, nomeado(a) pela Portaria nº 238/17, de 11 deSetembro de 2017 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa:HIDROLONDRI POÇOS

ARTESIANOS LTDA - ME: SITUADA NA RUA UM Nº 136 CHACARA ÁGUA VIVA GLEBA JACUTINGA, WARTA,
CAMBÉ ESTADO DO PARANÁ, CEP:86.181-970, INSCRITO NO CNPJ:17.864.676/0001-26, DORAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR:WESLEY DE LIMA PICCIOLI,
BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS EMPRESÁRIO, INSCRITO NO
CPF:043.144.139-13 PORTADOR DO RG:8.822.015-3 SSP-PR, RESIDENTE NA RUA JOSÉ COLLI SOB O Nº
147 JARDIM ACAPULCO LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, PR – CEP 86.045-260 FONE 43-3342-6965/43-
991-33-1030, CONVENCIONAM E MUTUAMENTE ESTIPULAM O SEGUINTE:, tendo em vista o que consta noProcesso nº 14 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaçãoaplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de nº
05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1. O objeto do presente instrumento é: MANUTENÇÃO FUNCIONAL DE POÇO ARTESIANO,
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO HIDRICO DE LOCALIDADES NÃO ATENDIDAS PELA SANEPAR (POÇO
INSTALADO NA LOCALIDADE DE SERRA DO CADEADO E O POÇO INSTALADO NA LOCALIDADE DO
ASSENTAMENTO VILA RURAL em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos,do município de Mauá da Serra/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento deFormalização de Demanda.
1.2. Detalhamento do objeto da contratação:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

1
1

Manutenção de Poço
Artesiano - Serviço de
manutenção, limpeza e
adequação sanitária de
poço artesiano
(profundidade dos poços:
de 120 a 200 (metros)
incluso desinfecção,
remoção e reinstalação de
bomba submersa;
verificação do estado de
conservação da
tabulação, corrosão,

und 08 R$6.862,50 R$54.900,00
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incrustação de rosca e
luvas, e revisão do
quadro de comando. A
limpeza deve proceder
com desenvolvimento de
ar comprimido através de
bombeamento e
turbilhamento (fervura)
alternadamente. Durante
essa operação, também
serão utilizados produtos
químicos apropriados
(ácido cítrico,
hexametafosfato, easy
clean ou equivalente)
Todos os acessórios para
reinstalação, como cabos
elétricos, sistemas de
proteção, tubulação,
corda de segurança, veda
rosca, fita isolante,
parafusos, substituição de
conexões danificadas e
demais insumos, bem
como a mão de obra e
caminhão de guincho para
retirada das tabulações,
ficará a cargo da
contratada. O ambiente
deverá ser entregue limpo
e o serviço deverá ter
garantia de no mínimo
seis meses.1.3. Total Homologado R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais)1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.4.1. Estudo Técnico Preliminar;1.4.2. Termo de Referência;1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na forma doartigo 105 da Lei n° 14.133/2021.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quandoo objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpado contratado, previstas neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral doobjeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidosno Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado, em 07 de Março de 20247.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, INPC (ou outro índice), exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)8.1. São obrigações do Contratante:8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato eseus anexos;8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóriosou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único,da Lei n.º 14.133, de 2021)8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doart. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução docontrato.9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade.9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislação de regência.9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou dos materiais empregados.9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado àAdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento daexecução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dagarantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
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mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa àSeguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no local dos serviços.9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário àexecução do objeto, durante a vigência do contrato.9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçõesde segurança, higiene e disciplina.9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudançasnos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre.9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições exigidas para qualificação na contratação direta.9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação (art. 116).9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhaa ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dedocumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas obrigações.10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oContratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registroindividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro dafinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, afim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ourecomendações, editadas na forma da LGPD.10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados àautoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv) Multa:(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atrasoinjustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado paraapresentação, suplementação ou reposição da garantia.a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a30% do valor do Contrato.(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de5% a 30% do valor do Contrato.(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor doContrato.(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor doContrato.(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor doContrato.12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021)12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativae/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixadopara o contrato.13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidasem lei para a continuidade da execução contratual.13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.5.3. Indenizações e multas.13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, daLei n.º 14.133, de 2021).13.7. O contrato poderá ser extinto:13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quetenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poderde direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na árearesponsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito doórgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:I. Gestão/Unidade:II. Fonte de Recursos:III. Programa de Trabalho:IV. Elemento de Despesa:V. Plano Interno:VI. Nota de Empenho:VII.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021.16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, na formaprevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, doDecreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato, acordam as partes, duas testemunhas, fiscal e gestor oSecretário de Obras, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº14.133/21.

Mauá da Serra, Pr, 05 de Abril de 2024

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRADECRETO MUNICIPAL 070/2022SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVASECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO ESERVIÇOS URBANOSCONTRATANTE
WESLEY DE LIMA PICCIOLICPF:043.144.139-13HIDROLONDRI POÇOS ARTESIANOS LTDA-MECNPJ:17.864.676/0001-26CONTRATADA

TESTEMUNHA:_____________________________CPF:091.133.729-63WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA
TESTEMUNHA:______________________________CPF:083.121.119-99FELIPE ALCANTARA FRANÇA
FISCAL_______________________________________CPF:027.671.489-00LUIZ FABIANO BRENZINK
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 PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 06/2024

EU MARCOS ANTONIO DE MACEDO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE
MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 070/2022,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE
CONFORMIDADE COM O DISPOSITIVO NA LEI FEDERAL 14.133 E DECRETO N. 104/2023,
TORNO PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE TODOS INTERESSADOS QUE FOI
AJUDICADA E HOMOLOGADA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024, DAS EMPRESAS
ABAIXO:

EMPRESA CNPJ R$ VALOR
TVCOM RUNNING 72.818.198/0001-26 19.500,00

MAUÁ DA SERRA/PR, 04 DE ABRIL DE 2024

MARCOS ANTONIO DE MACEDO
SECRETÁRIO DE ESPORTE

DECRETO 070/2022
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E  103 08.671.846/0001-65 860.000,00 789.000,00 Não

2 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS  007 26.166.156/0001-30 860.000,00 854.900,00 8,35 Sim

3 MDS COMERCIO DE MADEIRAS E PECAS  139 82.353.194/0001-73 855.000,00 855.000,00 0,01 Não

4 VENEZA EQUIPAMENTOS SUL  008 29.644.666/0001-64 860.000,00 859.950,00 0,58 Não

5 AUTLOC COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQ

 057 06.951.836/0001-58 860.000,00 860.000,00 0,01 Sim

6 SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA  070 19.681.377/0001-81 900.000,00 900.000,00 4,65 Sim

7 FORZA DISTRIBUIDORA LTDA  133 46.135.499/0001-45 960.000,00 960.000,00 6,67 Não

8 THAIS BATISTA SANTANA PINHEIRO  131 14.101.776/0001-02 1.000.000,00 1.000.000,00 4,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

AGROJAX LTDA  069 16.403.202/0001-14 860.000,00 777.777,00 Não

DESCLASSIFICADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 10:43:06
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, NOVA, 06(SEIS) CILINDROS, TURBO 
ALIMENTADO E INTERCOOLER, COMBUSTÍVEL DIESEL, LÍQUIDA MÍNIMA DE 145 HP EM ATENDIMENTO AO CONTROLE DE 
EMISSÃO MAR I/TIER IIIA, SISTEMA DE INJEÇÃO DIRETA, REDUÇÃO AUTOMÁTICA DE ROTAÇÃO, QUANDO O SISTEMA 
HIDRÁULICO NÃO É ACIONADO POR 5 SEGUNDOS.SISTEMA ELÉTRICO: TENSÃO 24 VOLTS. SISTEMA HIDRÁULICO: DUAS 
BOMBAS DE PISTÃO, COM DESLOCAMENTO VARIÁVEL, SENSÍVEL A CARGA, CABINE DO OPERADOR: ESTRUTURA ROPS 
CERTIFICADA ISO, EM AÇO, TOTALMENTE FECHADA, PORTA COM ABERTURA TOTAL E COM TRAVAMENTO, PÁRA-BRISA 
ESCAMOTEÁVEL, JANELA REMOVÍVEL ETETO COMVISÃO PANORÂMICA, AR CONDICIONADO CONTROLE AUTOMÁTICO, 
QUENTE /FRIO ORIGINAL DE FÁBRICA. ASSENTO DO OPERADOR: ASSENTO AJUSTÁVEL E O CONSOLE DO JOYSTICK SE 
MOVIMENTAM DE FORMA INDEPENDENTES, AJUSTES DAS COSTAS, APOIO DE BRAÇOS AJUSTÁVEIS. LIMPADORES PARA 
PÁRA-BRISA E VIDRO TRASEIRO. ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS LD/LE. FARÓIS PARA TRABALHOS NOTURNOS, 
BUZINA, ALARME SONORO DE MOVIMENTAÇÃO, CINTO DE SEGURANÇA RETRÁTIL 2?, RÁDIO ORIGINAL DE FÁBRICA 
AM/FM E ENTRADA USB COM ALTO FALANTES DE FÁBRICA. PAINEL DE CONTROLE CENTRAL EM LCD 
COMPUTADORIZADO COM TODAS AS INFORMAÇÕES INSTANTÂNEAS AO OPERADOR, COM AVISOS SONOROS E 
LUMINOSOS (RELÓGIO, ALERTAS, SENSORES, RPM, HORÍMETRO, SOBRECARGA, BATERIA, POTÊNCIA MÁXIMA, 
RESTRIÇÃO FILTRO DE AR), SISTEMA POWER BUSTER MANUAL OU EMBUTIDO NO MOTOR ACELERAÇÃO E AUTOMÁTICO, 
SISTENA DE PREVENÇAO DE SOBREAQUECIMENTO. LANÇA E BRAÇO: DIMENSÕES MÍNIMAS BRAÇO DE 2.915 MM E 
LANÇA DE 5.700 MM. CAÇAMBA PARA APLICAÇÃO SERVIÇOS SEVEROS GERAISMÍNIMO DE 1,2m³ COM DENTES 
SOLDADOS E UNHAS REMOVÍVEIS. MATERIAL RODANTE: CORRENTE DE ESTEIRA LUBRIFICADA DE VIDA PROLONGADA, 
REGULADORES HIDRÁULICOS DAS ESTEIRAS, PROTETOR DO REGULADOR DA ESTEIRA E GUIAS DA ESTEIRA DIANTEIRA 
E TRASEIRA. MÍNIMO COM 49 SAPATAS PARA CADA LADO COM GARRAS TRIPLAS MÍNIMO DE 700 mm, MÍNIMO 08 
ROLETES INFERIORES E 02 SUPERIORES PARA CADA LADO, COMPRIMENTO DAS ESTEIRAS MÍNIMO DE 4.400 MM. INCLUÍ 
AINDA: LINHA HIDRÁULICA AUXILIAR PARA ACESSÓRIOS, FREIO DE GIRO HIDRÁULICO COM LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA; 
FUNÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POTÊNCIA POWER BOSTER (MANUAL OU AUTOMÁTICA); VÁLVULA DE SEGURANÇA DE 
RUPTURA DE MANGUEIRAS; VÁLVULA DE RETENÇÃO DE CARGA; SISTEMA DE SELEÇÃO COM 05 MODOS DE OPERAÇÃO; 
EXTINTOR DE INCÊNDIO E KIT DE FERRAMENTA DE MANUTENÇÃO, ALAVANCAS DE CONTROLE TIPO JOYSTICK. PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 22.000
Quantidade: 1 Valor Unit.: 789.000,00 Valor Total: 789.000,00

Marca: LIUGONG Modelo: 922E
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E  095 08.671.846/0001-65 470.000,00 364.900,00 Não

2 NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A  074 03.509.150/0010-04 470.000,00 365.510,00 0,17 Não

3 IMPLEMAQ TECNOLOGIA E  052 10.159.495/0001-50 470.000,00 400.000,00 9,44 Sim

4 VENEZA EQUIPAMENTOS SUL  050 29.644.666/0001-64 470.000,00 468.600,00 17,15 Não

5 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS  145 26.166.156/0001-30 470.000,00 469.400,00 0,17 Sim

6 AF EMPREENDIMENTOS EIRELI  113 29.127.216/0001-02 470.000,00 470.000,00 0,13 Sim

7 AUTLOC COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQ

 025 06.951.836/0001-58 470.000,00 470.000,00 0,00 Sim

8 THAIS BATISTA SANTANA PINHEIRO  068 14.101.776/0001-02 600.000,00 600.000,00 27,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 10:43:07
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID
Descrição: RETROESCAVADEIRA RETROESCAVADEIRA NOVA, 0 KM, COM RODAS E PNEUS, MOTOR A DIESEL TURBO 
ALIMENTADO DE MÍNIMO 85 HP, 04 CILINDROS, COM TRAÇÃO 4X4, 04 (QUATRO) MARCHAS À FRENTE E RÉ, CABINE 
FOPS/ROPS COM CERTIFICAÇÃO ISO, FECHADA, COM SISTEMA DE AR-CONDICIONADO. CAÇAMBAS: DIANTEIRA 
COROADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.0 M3 E TRASEIRA COROADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 0,20 M3, 
COMANDOS ATRAVÉS DE ALAVANCAS DIANTEIRA/TRASEIRA. DE FABRICAÇÃO NACIONAL E PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 7700 KG.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 364.900,00 Valor Total: 364.900,00

Marca: LIUGONG Modelo: 766A

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   HERMES WICTHOFF
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